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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender a Rede Básica
de Saúde.

Fornecedor: Apotek Dist. De Medicamentos e Materiais
Hospitalares Ltda. EPP

Empenho(s): 1240/2023
Valor: R$ 3.970,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender Mandados Judiciais.

Fornecedor: Coloplast do Brasil Ltda
Empenho(s): 3122/2023
Valor: R$ 19.366,80
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de armações e  lentes  e  tal  quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  confecção  de  óculos
para distribuição a pacientes.

Fornecedor: CSS Distribuidora e Serviços Ltda.
Empenho(s): 2853/2023
Valor: R$ 2.600,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de

Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender aos pacientes
da Rede Básica de Saúde.

Fornecedor: Drogafonte Ltda.
Empenho(s): 1217/2023
Valor: R$ 1.200,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  Terraceador  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para serviços de preparo de
terra.

Fornecedor: Felipe Kissmann Eireli
Empenho(s): 31102,31103/2023
Valor: R$ 60.300,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Ronaldo Souza Villas Boas
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  ferramentas  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção de bens da
Secretaria de Serviços.

Fornecedor: G.P.A. Gerenciamento de Projetos Eireli
Empenho(s): 23118/2022
Valor: R$ 18.463,05
Avaré, 16 de março de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  sistematização,  migração,
implantação e licenciamento de sotware com aplicativos e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
unificação de cadastros imobiliários e contribuintes.

Fornecedor: SPDBrasil  Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 261/2023

1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1547 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Valor: R$ 14.009,70
Avaré, 16 de março de 2.023
Itamar de Araujo
Secretário Municipal da Fazenda
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de massa asfáltica e tal  quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  conservação  de  vias
públicas.

Fornecedor:  Renova  Asfaltos  Pavimentação  e  Obras
Ltda.

Empenho(s): 236/2023
Valor: R$ 7.933,20
Avaré, 16 de março de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  Small  Distribuidora  de  Derivados  de
Petróleo  Ltda.

Empenho(s): 2820/2023
Valor: R$ 67.200,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes da
Rede Básica Municipal.

Fornecedor:  Distribuidora  de  Medicamentos  Backes
Eireli ME

Empenho(s): 2520/2023
Valor: R$ 13.690,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de

Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de bobina de senhas numéricas e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
farmácias municipais.

Fornecedor: S.B – Gráfica e Editora Ltda.
Empenho(s): 2679/2023
Valor: R$ 5.220,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais de consumo e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as Unidades de
Saúde.

Fornecedor: Amcor Flexibles Brasil Ltda.
Empenho(s): 1344/2023
Valor: R$ 3.160,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  fórmula  modificada  oligomérica  e  tal  quebra
de ordem cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: AMC Saúde Comercial Hospitalar Eireli ME
Empenho(s): 1139/2023
Valor: R$ 4.829,80
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  de
pacientes da Rede Básica Municipal.

Fornecedor: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Empenho(s): 1284/2023
Valor: R$ 4.375,00
Avaré, 16 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO
DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE PROVA

O  Senhor  Edson  Gabriel  da  Silva,  Presidente  da
Fundação Regional Educacional de Avaré – FREA, no uso de
suas  atribuições  legais,  homologa  a  lista  de  candidatos
inscritos no processo seletivo nº 002/2023 e informa local,
data e horário de realização de prova conforme segue:

A prova prática será nas dependências da Fundação
Regional Educacional de Avaré (FREA), nos moldes do edital
de  abertura  do  processo  seletivo  002/2023,  ao  dia
17/03/2023, às 19h00.

Lembramos  que  o  candidato  deverá  comparecer  ao
local designado com antecedência de 30 (trinta) minutos
com documento de identidade conforme edital de abertura
retro mencionado.

Estância Turística de Avaré, 16 de março 2023.
Edson Gabriel da Silva

Presidente - FREA
...........................................................................................................
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